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ANEXO II —- TERMO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 64215.000954/2022-01

TERMO DE CONTRATO Nº..............

TERMO DE CONTRATO DE CESSÃO

DE USO, A TITULO ONEROSO, DE

ÁREA DE IMÓVEL QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO CPORR, E A

EMPRESA .....esesemes

A União, por intermédio do... (órgão ou entidade pública), com sede

DO(A)... ,
na cidade de... JEstado....... , inscrito(a) no CNPJ

neste ato representado(a) pelo(a)... (nome e cargo),

nomeado(a) pela Portaria nº....... g Álrorcas de cc de 20... publicada no DOU de...

DE mem de 20... doravante denominada CEDENTE, ec a empresa...

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ic ,
sediada no município de ........ ,

na

Rua .. doravante designada CESSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.

(0) paseas
., portador(a) da Carteira de Identidade o , expedida

pelo(a)... e CPE nºs ,
tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo nº ............... ,
resolvem celebrar o presente Contrato de Cessão de Uso de

Imóvel, regido pelas Leis nºs 8.666/1993 e 9.636/1998, pelo Decreto-lei nº 9.760/1946 e pelo

Decreto nº 3.725/2001, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Este Contrato guarda inteira conformidade com o Edital e anexos do Pregão 02/2022 — do

qual é parte integrante — e se vincula, ainda, ainda, à proposta da CESSIONÁRIA.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto deste Contrato é a cessão de uso, a título oneroso, de uma área, medindo...

35,33 m? (Trinta e cinco vírgula trinta e três metros quadrados), situada nas dependências

do prédio do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife (CPOR/R), imóvel de

propriedade da União, localizado na avenida Dezessete de agosto, 1020, Casa Forte,

Recife-PE, CEP: 52060-335.

1.2. A indicada cessão é destinada à instalação e ao funcionamento de uma cantina, para

possibilitar o aprimoramento da infraestrutura, a ampliação da integração entre o efetivo,

além do fortalecimento da dimensão humana, em conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência, Anexo do Edital.

2. CLÁUSULASEGUNDA - D. NDIÇÕES ESPECIAIS DA CESSÃODEUSO

2.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:

2.1.1 vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;

2.1.2 cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade

vinculada ao objeto da cessão de uso e com a utilização do imóvel;

2.1.3 compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o do

CPOR/R, ou seja das 07:00 às 16:00 hrs.

2.1.4 exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou o

funcionamento do CPORR;

2.1.5 aprovação prévia da CEDENTE para a realização de qualquer obra de

adequação ao espaço físico a ser utilizado pela CESSIONÁRIA;

2.1.6 precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo

interesse do serviço público, independentemente de indenização;

2.1.7 —participação proporcional da CESSIONÁRIA no rateio das despesas com

energia elétrica, água e esgoto no valor mínimo de R$ 200,00 (Duzentos reais),

podendo ser maior dependendo da quantidade de equipamentos e potência dos

mesmos, fato que será levantado com a aplicação de planilha de simulação de

consumo disponibilizada pela Neoenergia;

2.1.8 —fiscalização periódica por parte da CEDENTE;

2.1.9 vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do imóvel para fim

diverso do previsto no subitem 1.2 deste Contrato;
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2.1.10 reversão da área constituinte da presente cessão de uso, ao término da vigênci
deste Contrato, independentemente de ato especial;

º

2.1.11 restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservação.

3. CLÁUS ERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕESDA CEDENTE

3.1. A CEDENTE obriga-se a:

3.1.1 ceder a mencionada área do imóvel à CESSIONÁRIA,para a finalidade
indicada no subitem 1.2 deste Contrato;

3.1.2 —permitir o acesso dos empregados da CESSIONÁRIA às suas dependências,
para o exercício de suas atividades laborais;

3.1.3 facilitar a atuação das autoridades fazendárias,sanitárias ou trabalhistas que
venham a fiscalizar as obrigações legais da CESSIONÁRIA;

3.1.4 —Informar, mensalmente, à CESSIONÁRIA o valor do rateio, proporcional, das

despesas tratadas no subitem 2.1.7 deste Contrato.

4. CLÁUSULAQUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA

4.1, A CESSIONÁRIA obriga-se a:

4.1.1 utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida na Cláusula
Terceira deste Contrato;

4.1.2 —pagar, regularmente, os valores mensais fixados a título de retribuição pela
cessão de uso objeto deste Contrato;

4.1.3 arcar com o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no subitem
4.1.7 deste instrumento contratual;

4.1.4 obter licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes,
necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessão de uso se

destina;

4.1.5 disponibilizar a cantina, para atendimento dos usuários, com funcionamento de
segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 16:00 hrs;

4.1.6 —cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais,
previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à
mencionada cessão de uso, eximindo a CEDENTE de quaisquer dessas
responsabilidades;

4.1.7 | não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
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insalubre ou de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na cond
à

aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei nº 9.854/1999, regulamentada pelo Decr

4.358/2002);

4.1.8 manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
definição do seu nome como beneficiária da indicada cessão de uso do bem;

4.1.9 cumprir as disposições dos regulamentos internos do CPOR/R;

4.1.10 | não usar o nome da CEDENTE para aquisição de bens, assim como para
contratar serviços;

41.11 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados, dolosa ou culposamente, à CEDENTE ou a terceiros, por ação ou

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes;

4.1.12 manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação:

4.1.13 permitir que a CEDENTE realize as ações de fiscalização da execução do
Contrato, acolhendo as observações e exigências que por ela venham a ser feitas;

4.1.14 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas.

4.1.15 Realizar a destinação correta das sobras e dos resíduos no local
destinado para isso ao final de cada dia de expediente, além de praticar a logística
reversa para agueles produtos que demandem essa prática, por exemplo: resíduos
a base de óleo e afins.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

5.2. O prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou inferior, até
O limite de 60 (sessenta) meses, por meio de correspondentes termos aditivos ao Contrato.

é. CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR

6.1. O valor mensal da retribuição pelo uso da área objeto da cessão ora formalizada é de
R$...(em algarismos e por extenso).., a corresponder, anualmente, ao total de R$... (indicar
o valor global em algarismos e por extenso)...
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6.2. Além do pagamento do valor da indicada retribuição, a CESSIONÁRIA participará, =="

proporcionalmente, do rateio das despesas tratadas no subitem 2.1.7 deste instrumento:

contratual.
sm

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. O valor da mencionada retribuição mensal será atualizado, anualmente, a partir do

decurso dos primeiros 12 (doze) meses de sua vigência, pela variação apurada do índice

Geral de Preços de Mercado (IGPM), no período considerado.

3. CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos valores da retribuição pecuniária indicada na Cláusula Oitava, de

responsabilidade da CESSIONÁRIA, deverá ocorrer até o 5º dia do mês subsequente ao

que a obrigação se referir.

8.2. O pagamento do valor relativo à mencionada participação, proporcional, no rateio das

despesas tratadas no subitem 2.1.7 deste instrumento contratual ocorrerá assim deverá

ocorrer até o décimo dia do mês seguinte ao que a obrigação corresponder.

8.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido será acrescido de

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista
para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,

aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente
devido

| = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I=
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a

data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A CEDENTE, por meio de servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução
do presente Contrato, na conformidade do disposto no art. 67, 8 1º, da Lei nº 8.666/1993,

9.2. O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução deste Contrato, determinando o que for necessário à

regularização de eventuais falhas ou irregularidades.
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9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele represen! mes
deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas

.

a,

convenientes.
a

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕESE SANÇÕESADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relativas à execução contratual são aquelas estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. Considerar-se-á rescindido o presente Contrato, independentementede ato especial,
retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem direito da CESSIONÁRIA a qualquer
indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se:

11.1.1 — vier a ser dado à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos

termos deste Contrato;

11.1.2 — houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão;

11.1.3 — ocorrer renúncia à cessão ou se a CESSIONÁRIA deixar de exercer suas

atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência;

11.1.4 — houver, em qualquer época, necessidade de a CEDENTE dispor, para seu uso, da

área vinculada a este Contrato; e

11.1.5 — ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

11.2. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei nº

8.666/1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS

12.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar

providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO.

13.1. Será providenciada, pela CEDENTE, a publicação, resumida, deste instrumento de

contrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado do quinto dia útil

do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo as despesas por conta daquela.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Recife - Justiça Federal, com exclusão de
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas”
presente contrato.

í

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
—

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e

forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município dessacesesesençesc: DCheeesemenereGe

REPRESENTANTE LEGAL DA CEDENTE

REPRESENTANTE LEGAL DA CESSIONÁRIA-

TESTEMUNHAS
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ANEXOIV
TERMO DE CONCILIAÇÃO

ACORDO ENTRE O MPT - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A

AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

Acordo entre MPT e AGU impede União de contratar trabalhadores por meio de

cooperativas de mão-de-obra.

Termo de Conciliação Judicial

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-

Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do

Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10º Região,
Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a

UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da

Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União - 1º Região, Dra. Helia Maria

de Oliveira Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;
CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não

eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante

contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do

Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza

estatutária, com a Administração Pública;
CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade

absoluta todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a

aplicação da lei trabalhista;
CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de

16.12.1971, art. 4º, "(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica
próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos

associados".

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços à não associados
somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais

previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto
legal que revela a patente impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como

agências de locação de mão-de-obra terceirizada;
CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao

princípio da legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e

repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);
CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra,
que prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação
fática idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis,
encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a

incidência de normas protetivas do trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar

a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia,
a



da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso

a administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos

trabalhistas do fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o

que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a

presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na atividade de intermediação de mão-de-

obra patrocinada por falsas cooperativas;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas
aprovada na 90º sessão, da OIT — Organização Internacional do Trabalho, em junho de

2002, dispondo que os Estados devem implementar políticas nos sentido de:

"8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não

cumprimento da lei do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego

disfarçados, e combater pseudo-cooperativas que violam os direitos dos trabalhadores

velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas”.
RESOLVEM

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em

tramitação perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os

seguintes termos:

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de

cooperativas de mão-de-obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-

fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de

subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços,
constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços
terceirizados, sendo eles:

a) — Serviços de limpeza;

b) — Serviços de conservação;

c) — Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;
d) — Serviços de recepção;

e) — Serviços de copeiragem;
f) — Serviços de reprografia;
£) — Serviços de telefonia;

h) — Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações:
i) — Serviços de secretariado e secretariado executivo;

3) — Serviços de auxiliar de escritório;

k) — Serviços de auxiliar administrativo;

1 — Serviços de office boy (contínuo);
m) — Serviços de digitação;
n) — Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;
o) — Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão
licitante;

p) — Serviços de ascensorista;

q) — Serviços de enfermagem; e

r) — Serviços de agentes comunitários de saúde.



Sou >
%

A “in 30 peaParágrafo Primeiro — O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de>
terceirização sem previsão legal.

à

Parágrafo Segundo — As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e

acordos prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput.
Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja
atividade precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou

várias profissões (inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que

não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros,
de forma individual (e não coletiva), pelos seus associados.

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de

licitação, a fim de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por
conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de serviços
(trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos,
avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde

que os serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas "a" a "r" da

Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos

cooperados, seja em relação, às cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços,
devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os

2

a

5

associados.

Esclarecem as partes que somente os serviços podem ser terceirizados, restando

absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores

a órgãos públicos por cooperativas de qualquer natureza.

Parágrafo Segundo — Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços
disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo

de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo

parte integrante desses editais, como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, alicitante

vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de

serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição
obrigatória à assinatura do respectivo contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula Quarta — A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte)
correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo
com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma

reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).
Parágrafo Primeiro — O servidor público que, em nome da Administração, firmar o

contrato de prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas "a" a "r" da
Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular,
respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações legais.
Parágrafo Segundo — Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste

ajuste, a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua

justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.



DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Quinta —- A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das

mesmas diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas

públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes
da administração pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação,
sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser

dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais
— DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente,
para que discipline a matéria no âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sexta — - As partes submetem os termos da presente conciliação à

homologação do Juíz da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os

seus efeitos jurídicos.
Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da

data de sua homologação judicial.
Parágrafo único — Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que
contrariem o presente acordo, não serão renovados ou prorrogados.
Cláusula Oitava -A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito

apenas em relação à UNIÃO,prosseguindo o feito quanto aos demais réus.

Dito isto, por estarem às partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente
conciliação em cinco vias, a qual terão eficácia de título judicial, nos termos dos artigos
831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT.

Brasília, 05 de junho de 2003.

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES

Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO

Procurador-Chefe/PRT 10º Região Procurador do Trabalho

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO

Procurador-Geral da União

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO

Sub-Procuradora-Regional da União-1º Região Advogado da União

Testemunhas:

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados
da Justiça do Trabalho - ANAMATRA



PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Presidente da Associação dos Juízes Federais

do Brasil - AJUFE

REGINA BUTRUS

Presidente da Associação Nacional dos Procuradores

do Trabalho — ANPT



Anexo | - Relatório Fotográfico - Cantina CPOR
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que 2 empresa ANDERSON FELIX DA SILVA inscrita no GNP)

sob o nº 47.390.151/0001-43, estabelecida na AV CRUZ CABUGA, 1933 BOX 51, Santo Amaro,

Recfe/PE. Descrição S. Código de Autenticidade 10. Expedida em Nº da Certidão PREFEITURA

DO RECIFE SECRETARIA DE FINANÇASSecretaria Executiva de Tributação BAIRRO SANTO

AMARO, CER RECIFE-PE prestou serviços a empresa Tradição Burguer CNPJ Nº

42 037.066/0001-43, detém qualificação técnica para entrega de produtos do gênero
alimentico

Registramos que 3 empresa entregou lanches (coxinha, pastel, empada, misto, salada de

frutas sucos refrigerantes entre outros) para um efetivo de 335 pessoas por dia, no período
de Oi de julho de 2021 ate 07 de dezembro de 2021. |

informamos anda que as entrega dos produtos acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fieimente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Recte (4 delí dege??

Qi £o narmroDmSempap.
Alberto Mendes de Souza Junior

CNP nº 42.037 066/0001-43

Tradição Burguer - Aus Fausto Rabelo, 37 - Santo Amaro- Recife PE.Cep 50.110.190

Telefone: 081 9 8820.5650 CNP) Nº 42.037.066/0001-43



PROPOSTA VENCEDORA

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2022

UASG 160191 — CPORIR

Objeto: Cessão de uso de área medindo 35,33 m? (trinta e cinco vírgula trinta e três) metros

quadrados para funcionamento de uma cantina no interior do CPOR/R.

Proposta: TU= (0,532/100 x R$1.000,00) x 100 = R$532,00

Oferto o valor de R$ 532,00 por mês pela utilização da área cedida, somados ao valor mínimo
referente ao rateio de energia elétrica/água/esgoto de R$ 200,00, o valor mensa! a ser pago será
de R$ 732,00/mês.

CNPJ nº 46.899.190/0001-21

Endereço: Rua Eládio Camboim, Nr 350 - Linha Do Tiro - Recife/PE

E-mail: elizamafurtadoS(Dgmail.com

Telefone: (81) 98726-9264

Banco: 001 (Banco do Brasil)

Agência: 5740-1

Conta Corrente: 71.109-8

Documento assinado digitalmente
ã a

E

ELIZAMA FURTA!

ão MARQUES DA SILVA

07-0300

ificadoriti.br



RUA CORREGODAARBIANº 783 CEP: 320.91 -220, MACAXEIRA, RECIFE-PE

CNPJ: 19.632.689.0001.99FONE: (81)9,9782-0271/9,8810-6023
EMAIL: VALKENNDYDIAS,920H0TMAIL.COM

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

Objeto: Cessão de uso a titulo oneroso, para exercício de atividade de apoio de uma CANTINA.

Tendo a proposta aceita e habilitada para fornecimento dos itens abaixo, licitados no presente certame,

encaminhamos a presente proposta, em conformidade com o Edital, nos propondo a prestar os serviços abaixo

discriminados, atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação e seus anexos.

Kem Descrição atd Valor Rateio de Valor total

mínimo | energia/águ| estimado
ofertado afesgoto

Cessão de uso de imóvel, com área total de

35,33 mê, localizado em dependênciainterna

do CPOR/R para funcionamento de atividade ;

:

a
)

de spoio, fpo CANTINA, sendo vedada
R$:5.300,00 | R$200 R$: 5.500,00

qualquer outra destinação. O Cessionário

deverá participardo rateio de energia elétrica,

que será levantado mensalmente com base em

uma planilha de simulação de consumo,

anexa ao Edital. O valor mínimo para o rateio

de energialágualesgotoé de R$ 200,00

podendo ser maior a depender da quantidade
de equipamentos que serão utilizados na

cantina, fato que será levantado com a

aplicação da citada planilha de simulação de

consumo.

A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.

Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus anexos e de

que temos total conhecimento de todas as condições neles contidas:

Declaroainda que nos preços cotados estão incluídos igdas as despesas, tributos e encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o(s) Item(ns) de serviço, objeto destg' Pregão.

legal
Valkenndyvaldecias de Santana

Digitalizado com CamScanner


